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Estado do Espírito Santo

DISPSS sobes â ABSFlOnRA DÍD CRÉDITO ADICIOITAL SÜPIS

líSíTTAR.

O PREFEITO lOTICIPAL DB SÃO GIBRISL DA PALHA, do

Estado do Espírito Santo, usando de atribuições le_

gais que lhe confere a Lei Municipal ns 726/92 de

13 de fevereiro de 1992.

D E C E H T A :

Art. 12 _ Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito sviplementar no m

lor de Cr$:44«000.000,00 (quarenta e quatro miliioes de cruzeiros), para re

forço de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente a saber:

04 - SECRETARIA MÜSTCIPAL DE ADMDTISTRilÇÃO

Atividade - 03070212 —líanut.dos Serviços de Administração,

3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cri; 5.000.000,00
3.1.3.2 - Outros Sei^ços e Encargos CrS: 5.000.000 00

07 - SECRETARIA lUlíICIPAL DS lEiUGAÇlO S CÜIffORA

Atividade - G84II882 —ílanutençao da Secretária, likisino Pund.

Apoio Pedagógico, Distrib.de Material'

Didático e Assist.Oftalmologica.

3.1.1.3 - Obrigações Patronais G3?S: 34.000.000,00

total das SÜPnMHCTAÇGSS Cr|: 44.000.000,00
Art. 29 _ Os recursos necessários ao ciijigDrimento do estabelecido no artigo IQ deste •

Decreto, correrão por conta de anulações parciais e totais de dotações orça

mentárias consigoadas no orçamento vigente a saber:

04 - SSCRBTilílA míICIPAL DID AlDICmSTÍ^ÇÃO

Projeto - 03070201 - Aquisição de Imóveis para melhoria de Obras.

4.1.2.0 - Aqiiisição de Imóveis Gr$; 17.000.000,00
Projeto - 03070251 - Construção de Almozarifado, prédios sub-

Prefeitura e reforma de prédio.

4.1.1.0 - Obras e Instalações Cr$: 2.000.000,00
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O?: - SSCRSTARLl DE HÍUCAÇÃO E GÜIirUR/i

Projeto - 08411851 - Construção de Creches no Bairro Cachoeira

da Onça e íTova Comboni.

4.1.1.0 - Obras e Instalações Cr|í

AtJ.Tn.dade - O842I882 - Man^itenção Secretária, Ensino Pund.

Apoio pedagógico, Distrib.de Mater.

Didático e Assist.Oftalmologlca .

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais Gr©;

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .Cr$;

Projeto - 08421881 - Aquisição de Imóveis para Construção

e iijiTOliação de Escolas.

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis Ox$: 2.000.000,00

Atividade - 08472392 - Kaiuitenção do Traxisporte Sscolar.

4.1.2.0 - Equipamentos e Ititerial Permanente......... .0r|;

Projeto - 08482471 - Construção de Melhoria da Casada CT;d

tura.

4.1.1.0 - Ohras e Instalações ....CrS;

08 - SECPJÜTARIÂ lííülTICIPAI. DE OBRAS B SERVIÇOS "ÜRIi.illIOS

Projeto - 10603271 - Construção, Sspansão e Melhoria de

Rede de Iluminação Publica.

4.1.1.0 - Obras e Instalações ......,Cr$: 5.500,000,00

Atividade 16880212 -- MaJiutenção dos Serviços do Transpor

te.

4.1.2.0 - Equipamentos e l.íaterial Permanente CrS;

TOTAL DAS lüíUlAÇÜSB

2.000.000,00

7.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.500.000,00

Cr$: 44-. 000.000,00

Art. 3® - Sste Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as dispo3_i

ções em contrário.
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HSGISTRS-SE, PUBLIQ!JB-33 S

GaDinete do Prefeito M-unioipal de São Gabriel da Palha, em 07 de

desembro de 1992.

FSRRSm DA FONSECiU

Prefeito Municipal

Registrado e pulslicado nesta Secretaria Municipal de Administração

na data supra.

Rosmi rnaiRiojJEs dlis

Secretária ííunicipal de Administração


